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Brasilia, 29 de março de 2017 

Assunto: Workshop - Proposta de monitoramento e comunicação relacionados à qualidade da água 

para consumo humano nos municípios cujos sistemas de abastecimento foram afetados pelo 

rompimento da barragem de Fundão - 10 e 11 de abfl de 2017- Belo Horizonte/MG. 

Referência: 

Senhores1  (a) Prefeitos, 

Vimos por meio deste convidar V. Sa. para participar do Workshop - Proposta de 

monitoramento e comunicação relacionados à qualidade da água para consumo humano nos municípios 

cujos sistemas de abastecimento foram afetados pelo rompimento da barragem de Fundão, que ocorrerá 

nos dias 10 e 11 de abril na sede da Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa), Rua Mar de 

Espanha, n°525, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG. 

Após o rompimento da barragem de Fundão da empresa Samarco, localizada em 

Mariana/MG, que ocasionou a interrupção do abastecimento de água para consumo humano em 

diversos municípios da bacia do rio Doce, os responsáveis pelo abastecimento de água para consumo 

humano, bem como o setor saúde dos municípios e estados afetados, vem fortalecendo o monitoramento 

da qualidade da água para consumo humano, para avaliar e prevenir os riscos à saúde da população. 

Apesar disso, alguns municípios atingidos pelo desastre ainda não retomaram a 

captação de água no rio Doce para tratamento e distribuição à população, sendo um dos motivos a 

rejeição da população em receber água proveniente do referido corpo d'água. 

Neste contexto, as coordenações da Câmara Técnica de Segurança Hidrica e Qualidade 

da Água, da Câmara Técnica de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Informação e da Câmara Técnica de 

Comunicação, Participação, Diálogo e Controle Social, organizaram o Workshop (programação anexa) 

com objetivo de apresentar e discutir proposta de monitoramento da qualidade da água tratada para 

avaliar sua potabilidade, bem como Plano de Comunicação relacionado à água para consumo humano 

distribuída para a população dos municípios afetados pelo desastre (de acordo com os parágrafos 2°  e 

31, da Cláusula 171 do TTAC). 

1 Os documentos destinados a ANA devem, preferencialmente, ser encaminhados por meio do serviço de protocolo eletrônico disponibilizado no endereçovlc,iLÂ0a4Qv,r 
Setor Policial - Área 5-Quadra 3-Blocos 'B", L.M e - Brasilia-DF, CEP 70610-200 -telefone (61) 2109-5400 

e-mail: doía uragoiLbi - página elelrônica:15&AlL.aotgQlLÀr 
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5. Reconhecendo-o (a) como parte diretamente interessada, contamos com vossa 

presença, bem como com a presença do Secretário Municipal de Saúde e do Responsável pelo 

abastecimento de água no município para enriquecer as discussões e fornecer contribuições às questões 

a serem abordadas. Solicitamos confirmar presença até o dia 04 de abril de 2017, por meio do e-mail 

ioao.senra@copasa.com.br. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 
GISELA FORA1TINI 

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hidrica e Qualidade da Água - CT SHQA 
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Workshop: Proposta de monitoramento e comunicação relacionados à qualidade da água para consumo humano nos municípios cujos rt 

sistemas de abastecimento foram afetados pelo rompimento da barragem de Fundão 

Local: Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa), Rua Mar de Espanha, n2 525, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG 

Período: loa 11/04/2017. 

Horário: 09h00 as 17h00. 

Público-Alvo: Representantes da CT-Segurança Hidríca e Qualidade da Água, Representantes da CT-Saúde, Educação, Cultura, Lazer e 

Informação, Representantes da a de Comunicação, participação, diálogo e controle social, Gestores das Secretarias Estaduais de Saúde (Es e 

MG), Gestores dos municípios municípios cujos sistemas de abastecimento foram afetados pelo rompimento da barragem de Fundão 

(Prefeitos, secretários Municipais de Saúde e Responsáveis pelo abastecimento de água), representantes da Fundação Renova, representantes 

do CBH-Doce. 

Objetivo: Apresentar e discutir proposta de monitoramento da qualidade da água tratada para avaliar sua potabilidade, bem como Plano de 

Comunicação relacionado à água para consumo distribuída para a população afetada pelo desastre (de acordo com o parágrafo 32  da cláusula 

171 do T1'AC). 

12 dia - 10/04/2011 

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hidrica e Qualidade da Água - Gisela Forattini 

MESA DE Coordenador da Câmara Técnica de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Informação - Aloisio Soares Lopes 

ABERTURA Coordenadora da Câmara Técnica de Comunicação, participação, diálogo e controle social —Margareth Batista Saraiva 

o9ho0-09h30 Coelho 

Representante da Fundação da Renova - Vone Fonseca 

09h30 -10h00 Apresentação - Monitoramento da qualidade da água para consumo humano - Daniel Cobucci de Oliveira 

10h00 - 10h30 
Apresentação - Metodologia, logística e dados de monitoramento da qualidade da água tratada nos municípios mineiros 

atingidos pelo desastre - representante da SES/MG 

10h30 - 10h45 INTERVALO 

10h45 - 11h15 
Apresentação - Metodologia, logística e dados de monitoramento da qualidade da água tratada, realizado pelo controle, 

nos municípios mineiros atingidos pelo desastre atendidos pela Copasa - representante da Copasa: João Bosco Senra 

Apresentação - Metodologia, logística e dados de monitoramento da qualidade da água tratada, realizado pelo controle 
11h15 - 11h45 

em Governador Valadares - representante do SAAE-Governador Valadares: Alcyr Nascimento Junior 

11h45 - 12h30 DEBATE - moderador Ronevon Huebra - CBH-Caratinga 

12h30 - 13h30 ALMOÇO 

Apresentação - Metodologia, logística e dados de monitoramento da qualidade da água tratada, realizado pela vigilância, 
13h30 - 14h00 

nos municípios capixabas atingidos pelo desastre - representante da SES/ES - Roberto Laperrière Junior 

Apresentação - Metodologia, logística e dados de monitoramento da qualidade da água tratada, realizado pelo controle 
14h00 - 14h30 

em Colatina - representante dos SAAE de Colatina 

14h30 - 15h00 
Apresentação - Dados de monitoramento da qualidade da água tratada nos municípios mineiros e capixabas atingidos 

pelo desastre— representante da Fundação Renova: Alian Reis 

15h00-15h30 DEBATE- moderadora Margareth — SEDURB-ES 

15h30 - 15h45 INTERVALO 

15h45 - 16h15 
Apresentação da proposta de bases mínimas de monitoramento da qualidade da água para consumo humano - 

representante da CT-SHQA: Jamyie Grigoletto 

16h15 - 17h00 DEBATE sobre a Proposta - moderador Flavio Trõger - ANA 

17h00 Encaminhamentos e encerramento 

22 dia - 11/04/2017 

09h00-09h30 
Apresentação: Problemática da rejeição da população em receber água tratada captada do rio Doce - representante da 

Copasa 

09h30-10h00 
Apresentação: Problemática da rejeição da população em receber água tratada captada do rio Doce - representante do 

EMA 
10h00 - 10h15 INTERVALO 

Apresentação: O papel da Câmara de Comunicação, Diálogo e Participação Social no monitoramento das 

10h15 - 10h45 ações/programas: perspectivas de abordagem na questão de água para o consumo humano - coordenador da Câmara 

Técnica de Comunicação, participação, diálogo e controle social - João Mendes 

10h45 - 12h00 DEBATE - moderador Luciano Gonçalves - a-Comunicação, participação, diálogo e controle social 

12h00-13h00 ALMOÇO 

13h00 - 14h00 
Ferramentas em desenvolvimento pela Renova para a comunicação com a população impactada (cláusula 60 do TTAC) - 

representante da Fundação Renova: Maurício Martins 

14h00 - 15h00 
Proposta de bases mínimas para o plano de comunicação relacionado à água para consumo humano - coordenador da 

Câmara Técnica de Comunicação, participação, diálogo e controle social João Mendes 

15h00 - 16h30 DEBATE sobre a proposta - moderadora Jamyle - Ministério da Saúde 

16h30 - 17h00 Encaminhamentos e encerramento 
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OFÍCIO N° 038/2017/CBH-DOCE 

Governador Valadares/MG, 03 de abril de 2017. 

lima. Sra. 
ANA ALICE BIEDZICKI DE MARQUES 
Coordenadora da Câmara Técnica de Restauração Florestal e Produção de Água do 
Comitê Interfederativo 

Assunto: Encaminha a DN n°59/2017 do CBH-Doce e Nota Técnica n°01/2017 do IBIO. 

Prezada Senhora, 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce - CBH-Doce encaminha, em anexo, o sua 

Deliberação Normativa n° 59, de 24 de março de 2017, que aprova critérios de 

distribuição, cronograma e recomendações para escolha das áreas paro recuperação 

de 4.500 nascentes dentre as 5.000 previstas na Cláusula n° 163 do Termo de Transação 

e Ajustamento de Conduta - TTAC, assinado pela União, Governo do Estado de Minas 

Gerais, Governo do Espirito Santo, Samarco, Vale e BHP, bem como a Nota Técnica n° 

01/2017 do lBlO - Instituto BioAtlântica. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

LEONARDO DEPTULSKI 
Presidente do CBH-Doce 

EDSON VALGAS 
Secretário-Executivo do CBH-Doce 

LUCIANE TEIXEIRA MARTINS 

Presidente da Câmara Técnica de Gestão de Eventos Críticos 

Comitê da Bacia do Rio Doce . CBH-Doce 
Telefone: (33)3212-4350/(33) 8430-8807 
E-mail: cbhbaciadoriodocegmail.com  
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NOTA TÉCNICA N° 011201711B10 

Governador Valadares, 14 de março de 2017 

Assunto: Apresentação de análise técnica para indicação de áreas a serem contempladas com o 

Programa de Recuperação de Nascentes, previsto no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - 

TTAC. 

Origem: Instituto BioAtlãntica - IBIO 

o 1. OBJETO 

A presente nota técnica apresenta uma análise multicriterial para subsidiar a tomada de decisão do CBH 

Doce quanto às áreas a serem contempladas pelo Programa de Recuperação de Nascentes, previsto no 

Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - TTAC. 

2. CONTEXTO 

2.1. Fundação Renova e Termo de Transação de Ajustamento de Conduta (TTAC) 

A Fundação Renova foi constituída em 30 de junho de 2016 e iniciou suas operações em 2 de agosto do 

mesmo ano. A Fundação é fruto da assinatura do Termo de Transação de Ajustamento de Conduta 

(TTAC), firmado em 2 de março de 2016, entre Samarco Mineração, com o apoio de suas acionistas, Vale 

e BHP Billiton, e Governo Federal, Governos Estaduais de Minas Gerais e Espírito Santo, e outros órgãos 

governamentais. 

O Termo define a Fundação como o ente responsável pela criação, gestão e execução dos programas 

socioambientais e socioeconômicos que têm o objetivo de reparar, restaurar e reconstruir as comunidades 

impactadas pelo rompimento da barragem de Fundão. O Termo é considerado um marco em processos de 

recuperação e reparação pós-acidentes ambientais. 

2.2. Programa de Recuperação de Nascentes 

Dentre os Programas Socioambientais, previstos no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - 

TTAC, tem-se o Programa de Recuperação de Nascentes, inserido no eixo temático Restauração Floresta! 

e Produção de Água. O Programa prevê a recuperação de 5000 nascentes em um período máximo de 10 

anos. 
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Conforme Cláusula 163 do TTAC, o Comitê de Bacia Hidrográfica do rio Doce (CBH Doce) define as áreas 

a serem contempladas. 

No intuito de subsidiar as definições do CBH Doce, de forma que essas sejam baseadas em critérios 

técnicos e sejam coerentes com a realidade da bacia, recomenda-se, a seguir, a adoção de alguns 

critérios para a distribuição das nascentes a serem recuperadas por meio do Programa. 

3. ANÁLISE MULTICRITERIAL PARA A DISTRIBUIÇÃO DAS NASCENTES A SEREM RECUPERADAS 

A proposta de utilização de análise multicriterial para a distribuição das nascentes foi realizada tomando-se 

como base para a análise a divisão da bacia do rio Doce em 9 Unidades de Gestão de Recursos Hídricos 

(UGRHs1). Os critérios considerados na análise são descritos a seguir. 

o 

3.1. Índice de Área Total da UGRH (IATU) 

O IATU considera a proporção entre a área total da UGRH e a área total da bacia do rio Doce, conforme 

cálculo abaixo: 

IATU (%) = área total da UGRH (ha) / área total da bacia do Doce (ha) 

A utilização desse índice baseia-se na premissa de que Unidades com maior representatividade de área 

de drenagem possuem maior potencial de contribuir com o equilíbrio da recarga hidrica dos mananciais 

subterrâneos, o que promove a melhoria das condições ambientais da bacia como uni todo. A Figura 1 

apresenta o mapa com as delimitaçôes de cada UGRH e na Tabela 1 são apresentados os resultados dos 

cálculos do IATU para cada uma das 9 UGRHs. 

Para fins desta Nota Técnica e conforme Plano de Aplicação Plurianual da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, a expressão Unidade 
de Gestão de Recursos Hídricos (UGRH) para o Estado de Minas Gerais equivale as Unidades de Planejamento e Gestão de 
Recursos Hídricos (UPGRH); e, para o Estado do Espirito Santo a expressão Unidade de Gestão de Recursos Hidricos (UGRH) 
equivale às Unidades de Análise estabelecidas no Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce 
(PlRH-Doce), aprovado no ano de 2010. 

2 
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o Figura 1. Mapa com a distribuição espacial das 9 UGRHs que compõem a bacia do rio Doce 

Tabela 1. Índice de Área Total da UGRH 

UGRH IATU 

Piranga 20,27% 

Piracicaba 6,55% 

Santo Antônio 12,40% 

Suaçuí 24,84% 

Caratinga 7,71% 

Manhuaçu 10,60% 

Guandu 2,85% 

Santa Maria 3,53% 

São José 11,24% 

Total 100,00% 

3.2. Índice de Área Crítica da UGRH 

O IACU considera a proporção entre a área crítica ponderada da UGRH e a área crítica ponderada da 

bacia do rio Doce, conforme cálculo abaixo: 

lACU (%) = área crítica ponderada da UGRH (ha) 1 área crítica ponderada da bacia do rio Doce (ha) 

A determinação das áreas criticas foi realizada a partir da Análise de Vulnerabilidade da Bacia do Doce, 

constante do Programa de Disponibilidade de Água da bacia do rio Doce - PDA Doce, lançado pelo IBIO 

em setembro de 2015. 
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A análise baseou-se na abordagem proposta pelo Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas 
- 

IPCC, que integra dados de exposição climática, sensibilidade biofísica e socioeconõmica e capacidade de 

adaptação do sistema. Foram utilizados os seguintes parâmetros: 

Disponibilidade hidrica (calculada a partir dos índices de seca, variação de precipitação e estresse 

hídrico superficial); 

Uso e ocupação do solo (classificado de acordo com seu impacto nos recursos hidricos) 

• Biodiversidade Positiva (calculado a partir da área de mata nativa e área protegida em relação a 

área total); 

Degradabilidade do solo (calculada a partir do índice de erosão e desertificação); 

• Capacidade de adaptação (calculada a partir do Índice de Desenvolvimento Humano 
- IDH 

municipal e de dados de cobrança por uso da água). 

A análise apresenta como resultado principal o Mapa de Vulnerabilidade da Bacia do rio Doce (Anexo a 

esta Nota Técnica) para a definição de áreas prioritárias e de ações integradas para a recuperação da 

qualidade hidrica e ambiental da bacia. 

O mapa permite evidenciar e localizar áreas mais vulneráveis na bacia do Rio Doce, que demandam com 

maior urgência investimentos em resiliência, visando garantir uma regularidade da vazão durante períodos 

de estiagem e melhorias na qualidade ambiental e do solo no médio e longo prazo. 

Vale ressaltar que se trata de uma análise aprovada por todos os Comitês de Bacia com atuação na bacia 

do rio Doce, que foi incorporada ao Plano de Aplicação Plurianual (PAP 2016-2020) e que tem sido 

utilizada para fins de planejamento das ações e programas implementados a partir dos recursos oriundos 

da cobrança pelo uso da água na bacia. 

Com relação ao IACU, para o cálculo das áreas criticas ponderadas, utilizou-se um peso para cada grau 

de vulnerabilidade, sendo que quanto maior o grau de vulnerabilidade da área, maior foi o peso atribuído a 

ela. 

A Figura 2 apresenta o mapa de vulnerabilidade da bacia do rio Doce, destacando as delimitações de cada 

UGRH e na Tabela 2 são apresentados os índices IACU para cada uma das UGRHs, convertidos em 

porcentagem. 
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Figura 2. Mapa de vulnerabilidade da bacia do rio Doce 

 

Tabela 2.Indice de Área Critica da UGRH 

• 

uGRH : IACU 

Piranga 15,60% 

• Piracicaba 081% 

Santo Antônio 9,44% 

Suaçui 29,90% 

Caratinga 10,26% 

Manhuaçu 10,21% 

Guandu 1,17% 

Santa Maria. 2,97% 

Sáo José 19,65% 

Total . 100,00% 

3.3. índice de Captações Alternativas 

Tendo em vista que a recuperação das nascentes se faz em decorrência do evento ocorrido na barragem 

de Fundão, que inviabilizou e compronieteu'o sistemadé abãtecimento público de diversas localidades, 
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justifica-se que sejam levadas em consideração na análise essas localidades, para as quais foram 

apresentadas fontes alternativas para captação de água para abastecimento público. 

Nesse sentido, o índice de Captações Alternativas (ICA) considera as localizações das captações 

alternativas apresentadas pela Câmara Técnica de Segurança Nidrica e Qualidade de Água 
- CT-SHQA à 

Câmara Técnica de Restauração Florestal e Produção de Água - CT-FLOR, por meio do Ofício n° 

29/2016/AP-GF-ANA, as quais foram complementadas por informações da Fundação Renova 

apresentados no Ofício SEQ1668/2017/GJU, em resposta ao Ofício n°  30/2017/CBH-Doce (Anexo de 

Documentos desta Nota Técnica). 

Para cada UGRH, foram identificadas as localidades com captações alternativas (Tabela 3) e calculados 

seus respectivos Índices, com base em sua localização e quantitativo. Os resultados obtidos para cada 

UGRH são apresentados na Tabela 4. 
o 

A consideração dessas localidades com captações afetadas na análise para distribuição das nascentes a 

serem recuperadas é de grande importância, pois permite identificar as UGRHs com maior potencial para 

contribuir para a qualidade e volume da água nos mananciais que futuramente podem vir a ser utilizados 

para captação de água para abastecimento público. 

Tabela 3. Localidades com captações alternativas, conforme Ofício n° 29/2016/AP-GF-ANA 

UGRH onde se 
localiza a captação 

alternativa 

Localidade (sede e/ou 
distrito) 

Captações alternativas (sedes e 
distritos) - Ofício n° 29/2016/AP- 

GF-ANA UGRH 
Total por 

UGRH 3 - Santo 
Antonio 

Belo Oriente 1 
Santana do Paraíso 2 

 1 

UGRH 4- Suaçui 

Aimorés 1 

5 
Galiléia 1 

Governador Valadares 2 
Periquito 1  

UGRH 5 - Caratinga 
Alpercata 1 

4 Femandes Tourinho 1 
Tumiritinga 2  

UGRH 6 - Manhuaçu 
Itueta 1 

2 
Resplendor 1  

UGRH 7 - Guandu Baixo Guandu 2 2 

UGRH 9 - São José 
Colatina 2 

5 Linhares 2 
Marilándia 1  

Total 20 20 

Rua Afonso Pena, ng 2590, Centro - Governador Valadares - MG - CEP 35.010-000 

e-mail: ibioagbdoce@ibio.org.br  - Telefone: (33) 3212-4358 

o 



. 

i:1Ió 
Tabela 4. Índice de Captações Alternativas da UGRH 

UGRH ICA 

Piranga 0% 

Piracicaba 0% 

Santo Antônio 10% 

Suaçuí 20% 

Caratinga 20% 

Manhuaçu 15% 

Guandu 10% 

Santa Maria 0% 

São José 25% 

Total 100% 

o 

3.4. Resultado da Análise 

Com base no IATU e no IACU, obteve-se, para cada UGRH, o Indice Médio de Áreas (Ima). Adicionando-

se ao Ima o ICA e calculando-se a média entre os dois índices, obteve-se o Índice Médio Final (lmf), que 

representa o resultado final da análise, a ser utilizado para a distribuição das nascentes entre as 9 

UGRHs. A Tabela 5 apresenta todos os índices utilizados na análise. 

Tabela S. Quadro-resumo dos índices utilizados na análise 

UGRH IATU lACU Ima' ICA lmf" 

Piranga 20,27% 1560% 17,93% 0% 9% 

Piracicaba 6,55% 0,81% 3,68% 0% 2% 

Santo Antônio 12,40% 9,44% 10,92% 10% 10% 

Suaçui 24,84% 29,90% 27,37% 25% 26% 

Caratinga 7,71% 10,26% 8,98% 20% 14% 

Manhuaçu 10,60% 10,21% 10,40% 10% 10% 

Guandu 2,85% 1,17% 2,01% 10% 6% 

Santa Maria 3,53% 2,97% 3,25% 0% 2% 

São José 11,24% 19,65% 15,45% 25% 20% 

Total 1 100,00%  1 100,00% 100% 100% 100% 

lma = Indice Médio das Áreas = (IATU + IATU)/2 
**lmf = índice Médio Final = (Ima + ICA)/2 
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4. DISTRIBUIÇÃO DAS NASCENTES 

Conforme determinação da Cláusula 163 do TTAC, as nascentes a serem contempladas com o Programa 

deverão perfazer um quantitativo de 500 por ano, em um período máximo de 10 anos. No ano de 2016, já 

foram trabalhadas as primeiras 500 nascentes, distribuídas nos mananciais de abastecimento público dos 

municípios de Governador Valadares e Colatina. 

4.1. Distribuição dos quantitativos por UGRH 

A análise multicriterial apresenta como resultado o quantitativo das 4500 nascentes restantes, distribuídas 

entre as 9 UGRHs, abaixo apresentados na Tabela 6. 

Tabela 6. Resultado final da análise, com a distribuição do quantitativo de nascentes por UGRH 

UGRH lmf Quantitativo de nascentes 
Piranga 9% 403 

Piracicaba 2% 83 
Santo Antônio 10% 471 

Suaçui 26% 1178 
Caratinga 14% 652 
Manhuaçu 10% 459 
Guandu 6% 270 

Santa Maria 2% 73 
São José 20% 910 

Total 100% 4500 

4.2. Distribuição dos quantitativos por ano o 

Além da distribuição do quantitativo total de nascentes a serem recuperadas entre as 9 UGRHs que 

compõem a bacia do Doce, também será apresentada nesta Nota Técnica a distribuição temporal das 

ações de recuperação nessas UGRHs, ao longo dos próximos 9 anos de duração do Programa, descrita a 

seguir. 

Considerando iniciar as ações de recuperação partindo—se das áreas de maior vulnerabilidade para as 

áreas de menor vulnerabilidade, conforme análise constante do PDA-Doce; 

Considerando a otimização de logística e operacionalização das ações para implementação do Programa; 

Considerando o efeito da mobilização de líderes locais e proprietários rurais, que se apresenta mais 

efetiva e eficaz quando realizada de maneira continua em determinada área; 

RI 
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ir€ 
Considerando os inúmeros benefícios ambientais de se concentrar práticas conservacionistas e de 

recuperação na mesma microbacia; 

Conclui-se que a recuperação das nascentes deverá seguir a ordem de vulnerabilidade, tendo início nas 

áreas mais vulneráveis, sendo que cada UGRH deverá ter seu quantitativo de nascentes contemplado 

ininterruptamente, até que o mesmo seja esgotado. Desse modo, os esforços de mobilização poderão se 

manter até a finalização das atividades no local, a operacionalização do processo será otimizada e as 

ações serão realizadas de forma sequencial em áreas mais concentradas, o que possui maior potencial 

para uma significativa recuperação da bacia, quando comparado a ações simultâneas, porém dispersas 

em pontos distintos da bacia. 

A Tabela 7. apresenta a proposta para distribuição das nascentes a serem recuperadas ao longo dos 

próximos 9 anos do Programa. 

o 
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fl:S: 
Tabela 7. Distribuição das nascentes ao longo do período de duração do Programa 

- Distribuição ao longo dos 9 anos de duração do Programa  

U RH G 
Ordem de 

Vulnerabilidade 
1 m N ascentes 

Ano 
2 

Saldo 
Ano 2 

Ano 
3 

Saldo 
Ano 3 

Ano 
4 

Saldo 
Ano 4 

Ano 
5 

Saldo 
Ano 5 

Ano 6 
Saldo 
Ano 6 

Ano 
7 

Saldo 
Ano 7 

Ano 
8 

Saldo 
Ano 8 

Ano 
9 

Saldo 
Ano 9 

Ano 
10  

Saldo 
Ano 
10 

Piranga 30 9% 403 403 403 403 403 403 O 0 0 O O 

Piracicaba 90  2% 83 83 83 83 83 83 83 83 83 83 0 

Santo 
Antonio  

60 10% 471 471 471 471 471 471 471 471 398 73 73 O 

Suaçui 1° 26% 1178 500  678  500 178 178 O O O O O 0 O 

Caratinga 40  14% 1 652  1  652 1  1 652 652 652 9 643  500  143  143 O O O 

Manhuaçu 50  10% 459 459 459 459 459 459 459 357 102 102 O 0 

Guandu 80 6% 270 270 270 270 270 270 270 270 270 270 O 

SantaMaria 7° 2% 74 74 74 74 74 74 74 74 74 74 O 

Sãojosé 2° 20% 910 910 91032258850088 88 O O O O O 

Total - 100% 4500 500 4000 500 3500 500 3000 1500 2500 1,1  2000 500 1500 500 1000 500 1 500 500 O 
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S. CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES 

Após concluída a distribuição entre as UGRHs das 4.500 nascentes a serem recuperadas, 

recomenda-se que o CBH Doce consulte os CBHs afluentes atuantes em cada uma dessas 

unidades, para a definição da(s) área(s) a serem contempladas, conforme distribuição anual 

apresentada na Tabela 7. Para essa etapa, recomenda-se que sejam consideradas as seguintes 

áreas: 

Áreas de drenagem dos pontos de captação de água para abastecimento público, em 

áreas de maior vulnerabilidade. No caso das UGRHs Piranga, Piracicaba, Santo Antônio e 

Suaçuí, essas áreas já foram definidas através dos Editais de Chamamento Público 

01/2016 de cada um dos Comitês (apresentadas nas Figuras 1 a 4 do Anexo de Figuras 

desta Nota Técnica); 

• Áreas das captações alternativas superficiais para as localidades que tiveram seu sistema 

de abastecimento de água afetado, com base nas informações constantes no Ofício n° 

29/2016/AP-GF-ANA (apresentadas nas Figuras 5 a 9 do Anexo de Figuras desta Nota 

Técnica); 

Áreas de mananciais atuais e de uso potencial futuro para captação de água para fins de 

abastecimento público. Tais informações estão sendo produzidas para todos os municípios 

da bacia do rio Doce, para a atualização do ATLAS Brasil - Abastecimento Urbano de 

Água, já em andamento. 

Ressalta-se que, no decorrer dos anos, o CBH Doce, em articulação com os CBRs afluentes, 

poderá considerar outras áreas como prioritárias em cada uma das UGRHs, a partir da 

atualização de informações existentes e de novas informações que vierem a ser produzidas. 

É fundamental que todas as definições do CBH Doce no âmbito do Programa de Recuperação de 

Nascentes estejam coerentes com a realidade da bacia e sejam baseadas em informações 

técnicas de qualidade disponíveis. Nesse sentido, é de grande importância o fortalecimento da 

articulação entre CBH Doce, CBHs afluentes, IBIO e a Fundação Renova, no sentido de construir 

um alinhamento de informações, uma vez que outros estudos contratados pela Fundação, como o 

Estudo de Segurança Hidrica, que avaliará e identificará a oferta hidrica dos mananciais 

11 
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subterrâneos e superficiais, certamente poderâo agregar importantes dados para futuras 

definições do Comitê. 

Fabiano Henrique da Silva Alves Luísa Poyares Cardoso 

Diretor Técnico Coordenadora de Programas e Projetos 

Severino Rodrigo Ribeiro Pinto Gabriela Soares Pereira 

Gerente de programas e projetos Analista de Geoprocessamento 

Marco Foliador Alisson Oliveira Lopes 

Gerente de IGEO Analista de Geoprocessamento 
o 

Angelo Horta de Abreu 

Analista de Geoprocessamento 

DE ACORDO, 

Eduardo Figueiredo 

Diretor Presidente 

o 

12 

Rua Afonso Pena, n2  2.590, Centro - Governador Valadares - MG - CEP 35.010-000 

e-mail: ibioagbdoce@ibin.org.br  - Telefone: (33) 3212-4358 



o ANEXO DE DOCUMENTOS 

o 

Rua Afonso Pena n2  2.590, Centro - Governador Valadares - MG - CEP 35.010-000 

e-mail: bioagbdoce@ibio.org.br  - Telefone: (33) 3212-4358 



4oANA 
AGENCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

15 
rNA 

Ofício n° 29/2016/AP-GFANA 
Documento n°: 00000.050906/2016-41 

Brasilia, 8 de setembro de 2016. 

Senhora Diretora 
Ana Atice Biedzicki de Marques 
Diretora da DBFLOIIBAMA 
IBAMA 
SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA 
70818-900 - Brasilia - DF 

Assunto: Informações da CT-SHQA sobre mananciais dos sistemas alternativos para priorização de 
recuperação de APPs degradadas e áreas de recarga na bacia do rio Doce 
Referência: 045582/2016-29 

Senhora' Diretora da DBFLO/IBAMA, 

Em resposta à solicitação apresentada no Ofício n° 02001.008857/2016-69 
DBFLO/IBAMA, apresento a tabela a seguir, contendo as coordenadas para localização dos mananciais, 
inclusive subterrâneos, que abastecerão os sistemas alternativos de que trata a Cláusula 171 do TTAC. 
Essas coordenadas foram repassadas pela empresa Samarco, sendo as informações mais atualizadas 
que esta Câmara Técnica dispõe. 

Em atendimento ao item 3 do referido Ofício, as informações foram organizadas segundo 
a sequência cronológica definida pelo Comitê Interfederativo - CIF em sua Deliberação n° 10. 

irflit :j:a;it ssj: ir 
M N UI O CÍPI * DISTRíTO alternatwø COORDENADAS 4 rWA 0 pelo CIF t Observaçào j 

f*ii*. 7,lw1pi*í r3ee,t !ti°ii W'i! **t**i •.*nr, ,**ag*,_, 

Periquito Pedra Poço 190525.3S 42t9'18.S"W 21/09/2016 
Corrida 190S'29.2S 4209'16.9"W 

Alpercata Sede Poço 18°5S'41,1" $ 41S9'44,8"W 26/09/2016 
1859'159" 5 41'59'22,9"W 

Fernandes Senhora Poço 1905'00,9" 5 4208'58,0"W. 26/09/2016 
Tourinho da Penha 

Linhares Sede Adutora da 19'2323.81S 408'59.38"0 30/09/2016 
Lagoa Nova 

Itueta Sede Poço 19°23'29,9" $ 4151328,6'W 01/10/2016 
19°23'32,5" 5 41'10'16,1"W 

Governador São Vitor Poço 1853'20,3" $ 4142'17,5"W. 06/10/2016 
Valada res 

Belo Oriente Cachoeira Poço 19°18'39,4" 5 4221'43,8"W 11/10/2016 
Escura 1918'59,0" S 42°21'S5,1"W 

19°19'02,5" $ 4222'10,9W 
1918'38,1" $ 4222'21,8" W 

1 Os documentos destinados a ANA devem, preferencialmente, ser encaminhados por meio do serviço de protocolo eletrônico disponibilizedo no endeire~ ano nnv br 
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Aymorés Santo Poço 1930'10.4"S 41°00'59.2W 11/10/2016 
Antonio 

do Rio 
Doce 

Santana do Ipaba Poço 1924'39,8" 5 4225'40,2"W. 21/10/2016 
Paraíso 

Linhares Regência Poço Poço exsitente 26/10/2016 
(localização não informada) 

Resplendor Sede Adutora do 1r1754.2"S 41°1544.6W 31/10/2016 Em função do 

Córrego item 2 da 

Barroso Deliberação n2 

10 do CII', 
outros 

mananciais / 
sistemas 

alternativos 
poderão ser 

incorporados à 

solução para o 
município de 
Resplendor 

Colatina Sede Adutora do UTM WGS —84 329251E / 31/10/2016 

Rio Santa 7836679 N 
Maria 

Tumiritinga São Tomé Poço 19°00'402"S 4112'49.2"W 31/10/2016 

do Rio 

Doce 

Baixo Guandú Mascaren Poço 19°3012.0"S 40°5S23.7W 31/10/2016 
fias 

Tumiritinga Sede Poço 18'58'38,5" 5 41°38'30,1"W 05/11/2016 
18-58'31,4" 5 4138'22,8"W. 

Marilandia Bonisegna Poço 1930'19.22"S 4030'30.06"0 10/11/2016 

Baixo Guandú Sede Adutora do LJTM WGS —289190 E / 01/12/2016 
Rio Guandú 7841107 N 

Colatina Sede Adutora do UTM WGS - 84 330256 E / 05/01/2017 

Rio Pancas 7842996 F'1 

Governador Sede Adutora do 185119.2S41°4712.4"W 12/07/2018 
Valadares Rio Suaçuí 

Grande 

3. Entende-se que fica a cargo da CT-FLOR a definição de outros critérios para compor a 
priorização de áreas para a recuperação, tanto de APPs como áreas de recarga na bacia. 

Setor Policial - Área 5-Quadra3—Blocos B, L',M' e M - Brasília-DF, CER 70610-200— telefone (SI) 2109-5400 
e-mail: dproeíantgpy.bt - página eletrónica:iãaanagoLhr 



4. Por fim, alerto que outros mananciais poderão ser definidos para abastecer os sistemas 
alternativos, em função dos estudos e articulações com os municípios e prestadores de serviço de 
abastecimento, estabelecidos nas Deliberações 10 e 16 do CIF. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 
GISELA FORATTINI 

Diretora 

o 

o 

setor Policjat - Área 5-Quadra 3—Blocos B", 1";M" e - Brasilia-DE, CEP 70610-200 - telefone (61)2109-5400 
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a 
OFÍCIO N° 030/2017/CBl1-DOCE 

Governador Valadares/MG, 24 de fevereiro de 2017. 

limo. Sr. 
Roberto Waack 
Diretor-presidente do Fundação Renova 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos para auxílio nas definições do CBH Doce 
(Programa de Recuperação de Nascentes) 

o Prezado Senhor, 

O Comitê de Bacia Hidrográfica do rio Doce (CBH Doce) é o responsável pela 

indicação das áreas a serem contempladas com o Programa de Recuperação de 

Nascentes, inserido no eixo lemático 'Restauração Florestal e Produção de Água", 

conforme Cláusula 163 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta —TTAC. 

No intuito de definir, a partir de critérios técnicos, a indicação das áreas a serem 

abrongidas pelo Programa no ano de 2017, vimos, por meio deste, solicitar à Fundação 

Renova alguns esclarecimentos que julgamos importantes para subsidiar as definições 

do Comitê. . 0 Ofício n° 29/2016/AP-GF-ANA, anexo, apresenta coordenadas geográficas de fontes 

alternativas de captação para alguns dos municípios e distritos que tiveram seu 

abastecimento de água afetado, conforme lislado na Cláusula 171 do 1TAC. No 

entanto, não consta no referido Ofício nenhuma informação sobre o município de 

Galiléia nem sobre os distritos de Camargos, Pedras e Paracatu de Baixo (Mariana/MG) 

e Gesteira e Barreto (Barra Longa/MG). Para o distrito de Regência (Linhares/ES) não 

consta a informação do coordenada geográfica. 

Assim sendo, solicitamos algumas informações e esclarecimentos, listados a seguir: 

a) Os distritos de Mariana e Barra Longa, acima citados, terão alguma fonte alternativa 

para captação e/ou melhorias em seus sistemas de captação? Quais são as 
Comitê da Bacia do Rio Doce . CBH-Doce 
Telefone: (33)3212-4350/(33) 8430-8807 

E-mail: cbhbaciadoriodoce@gmail.com  



coordenadas geográficas dessas pontos (fonte alternativa e sistemas de captação 

existentes)? 

Consto no Ofício n° 29/2016/AP-GF-ANA, a informação de que já existe um 

poço como fonte alternativa de Regência (Lïnhares/ES), entretanto, com a localização 

não informada. Gentileza providenciar as coordenadas desse poço. 

Obtivemos, junto a essa Fundação, as informações de que as fontes alternativas para 

captação, listadas no Ofício n° 29/2016/AP-GF-ANA ,ainda não são definitivas e que os 

pontos mais prováveis de serem mantidos são os seguintes: fonte alternativa para a 

sede de Governador Valadares/MG, sede de Colatina/ES e sede de Linhares/ES. Isso se 

deve ao fato de serem alternativas superficiais? As fontes alternativas de Baixo 

Guandu/ES e Resplendor/ES, também superficiais, ainda poderão ser alteradas? 

A previsão para conclusão do estudo de segurança hídrica desses pontos é 

maio/2017. Sendo assim, gostaríamos de obter uma sugestão quanto às decisões que 

devem ser tomadas pelo CBH Doce. O mais prudente seria nos basear nas informações 

constantes do Ofício n° 29/2016/AP-GF-ANA considerar apenas as fontes alternativas 

superficiais ou aguardar a finalização do estudo de segurança hídrica? 

Nosso objetivo é ter esclarecimentos quanto a essas questões, alinhando as informações 

existentes, de forma que as definições do CBH Doce se baseiem em critérios técnicos e 

sejam coerentes com as informações já obtidas pela Fundação. 

Solicitamos retorno, preferencialmente, até o dia 07/03/2017. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

LEONARDO DEPTULSKI 
Presidente do CBH-Doce 

Comitê da Bacia do Rio Doce - CBH-Doce 
Telefone: (33) 3212-4350/(33) 8430-8807 
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EDSON VALGAS 

Secretário-Executivo do CBH-Doce 

L&ct,2n._t IMJfltttt& to 

LUCIANE TEIXEIRA 

Presidente da Câmara Técnica de Gestão de Eventos Críticos - CTGEC - do CBH Doce 

o 

Comité da Bacia do Rio Doce - CBH-Doce 
Telefone: (33)3212-4350/(33) 8430-8807 

E-mail: cbhbaciadoriodoce©gmail.com  
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Belo Horizonte, 07 de março de 7. 
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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO Rio DocE — CBH Doa 
AJC: 
LEONARDO OEFTULSKI 
Paesioeprrn DO Dili Doce 
EDsoN VALGAS 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CBH Doce 
LUCIÁNE TEIxE1It& 
PRESIDENTE DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE EVENTOS CRÍTICOS DO CBH Doce - CTGEC 
Rua Afonso Pena, no  2590, Centro, Governador Valadares/MG 
CEP: 35010-000 

REF.: Resposta ao Oficiõ ti" 030/20) 7JBfI-Doce 

Prezados Senhóres, 

A FUNDAÇÃO RENOVA ("FUNDAÇÃO"), pessoa jurídica de direito privado, devidan 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 

4° andar, Belo }lorizonte/MG, CEP 30.1 12-021, vem, respeitosamenie, por seu represeútante 

abaixo assinado, em resposta ao Oficio n° 030/2017/CBH-Doce Ç'Oflcio" 
- Doe. 01), exj :ii 

quanto segue. - 

à 
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Por meio dci referido Oficio, o CBH Doce solicitou à FUNDAÇÃO algumas informaç& 
esclarecimentos, elencados a seguir, acerca do Oficio n° 29/20I6IAP-GF-ANA, que apresentot 

coordenadas geográficas de fontes alternativas de captação para alguns dos municípios e distr, 

com abastecimento de água afetado em decorrência do rompimento da barragem de Fun 

a ("Evento"), de propricdade da Samarco Mineraço S.A. ("SAMARCo"), ocorrido em 05 W 
novembro de 2015, nos termos da C1áuuIa 171' do Termo de Transação e dc Ajustamento 

Conduta, firmado em 2 de março de 2016, no âmbito do Processo n°0069758-61.2015.4.01.34 

em trâmite perante a 12' Vara Federal da Seção Judiciária de Belo Horizonte, Estado de Mi 

Gerais ("1TAC"): 

• a. Os distritos de Mariana (Camargos, Pedras e Paracatu de Baixo) e Barra Loi 

('Gesteira e Barreto) terão alguma fonte alternativa para captação e/ou melhorias 

seus sistemas de captação? Quais são as coordenadas geogrificas desses pontos Q 
alternativa e sistemas de captação existentes)? 

Consta no Oficio n° 29/2016/51P-G17,,4J.JA, a informação de que já existe um poço co 

fonte alternativa de Regência (Linhares/ES), entretanto, com a localização não informa 

Gentileza providenciar as coordenadas desse poo. 

Obtivemos, juntp a essa Fundação, as informações de que as fontes alternativas pi 

captação, listadas no Oficio n° 29/2016/AF-GF-AJVA, ainda não são definitivas e que 

pontos mais prováveis de serem mantídos são os seguintes: fonte alternativa para a si 

'CLÁUSULA 171: Nos Municípios que tiveram localidades cuja operação do sistema de abastecimento público fi 
inviabilizada temporariamente corno decorréncia do EVENTO, a FUNDAÇAO deveM construir sistemas altctnati 
de captação e adução e melhoria das estações de tratamento de água para todas para as referidas localidades de 
municípios que captam diretamente da calha do Rio Doce, utilizando a tecnologia apropriada, visando reduzir em 3 
(trinta por cento) a dependéncia de abastecimento direto naquele rio, eta relação aos níveis anteriores ao EVENI 
como medida reparatória. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Considera-se que a operação do sistema de abastecimento público ficou inviabiliz 
temporariamente nas sedas dos seguintes Municípios: (i) Alpercata; (ii) Gnv. VaIadores; (iii) Tumiritinga; 
Galiléia; (v) Resplendor; (vi) Itueta; (vii) Baixo Guandu; (viii) Colatina; e (ix) Linhares. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Considera-se que a operação do sistema de  abastecimento público ficou inviabiIiz 
temporariamente nos seguintes Distritos: a) Em Mariana: (i) Camargos; (ii) Pedras; (iii) Paracatu de Baixo; b) 
Barra Longa: (i) Gesteira; (ii) Barreto;c) Em Santana do Paraíso: (i) Ipaba do Paraíso; d) Em Belo Oriente: 
Cachoeira Escura; e) Em Periquito: (1) Pedra Corrida; 1) Em Feniandes Tourinho: (i) Senhora da Penha; g) 
Governador Vaiadores: (i) São Vitor; h) Em Tumiritinga: (i) São Tomé do Rio Doce; i) Em Aimorés: (i) Sa 
Antônio do Rio Doce; j) Em Baixo Guandu: (i) Mascarenhas; k) Em Marilândia: (i) Bóninsenha; 1) Em Unhores: 
Regência. 

- 

e 
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de Governador Valadarcs/MG, sede de ColcflinoJES'e sede de Linhares/ES Isso se deve uo 
fato de serem alternativas superficiais? As fontes alternativas de Baixo Guandu/E e 

Resplendor/ES, também superficiais, ainda poderão ser alteradas? 

d. A previsão para conclusão do estudo de segurança hidríca desses pontos é maio/20 7. 

Sendo assim, gostaríamos de obter uma sugestão quanto às decisões que devem er 

tomadas pelo GBH Doce, O mais pntdente seria nos biscar nas informações constantes o 

Oficio n° 29/2016/AP-GTtANA considerar apenas as fontes alternativas superficiais u 
aguardar afinalização do estudo de segurança hidrica? 

Quanto ao item "a" acima, cumpre esclarecer que as fontes alternativas dos distritos 
Mariana (Camargos, Pedras e Paracatu de Baixo) e de Bana Longa (Gesteira e Barreto) faz4n 
'parte do objeto do Estudo de Segurança Hfdrica atualmente em fase d elaboração. 

O rcferido estudo identificará e avaliará a oferta hídrica dos mananciais, 

subterrâneos, que reteberão as captações alternativas. 

Nos Municípios de Mariana e Barra Longa ainda não foram realizadas intervenções paja 
captações alternativas. Contudo, as captações existentes são de operação e responsabilidade d4f s 
munieïpios aos quais pertõncem. ' 

/ 
Quanto às melhorias em seus respectivos sistemas 'de captação, cabe ressaltar que es 

serão mapeadase realizadas após à definição dos mananciais alternathèos e análise da qualidade 
água das captações alternativas. 

Adicionaln'ente, encaminhamo, para conhecimento, as cooidenadas geográficas 
pontos de captação alternativa no Município de Galiléia: 
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Poço 02—próximo à ETA dc Galilóla 190 0'24.72"S 4103222.73"0 

Poço 03— Á?ca Urbana 190  0'10.99"S 41032'2.2$'0 

Poço 04— Área Urbana 18059139.940S 41032142.83110 

No que se refere ao item "b" do Oficio n°030/2017/CRU-Doce, a FuNDAçÂ0 informa 

o poço localizado em Regência (Linhares/ES) é de, domínio do Serviço Autônomo de Águ e 

Esgoto de Linhares (SAAE), estando o mesmo instalado na coordenada (til 

E413499/N782754 (SIRGAS 2000íFuso 24k). 

Quanto ao iteni "e", cumpre esclarecer que as fontes alternativas para captação listadas 

Oficio n° 2912016/AP-GF-ANA mais prováveis de serem mantidas são as destinadas às sedes 

Governador Valadares/MG, Colatina/ES e Linhares/ES, devido ao fato destas scrcm objeto 

outorga de captação de recursos hídricos, bem como de terem sido apresentadas requisições ji 

construção dos sistemas de captação alternativa pelos Municípios e Concessionárias envolvidos 

- Além disso, foram apresentados para alguns casos específicos, em conjunto com o pedijio 

de construção, um estudo elaborado pelo Município e respectiva Concessionária avalíandi  a 

disponibilidade hídrica do manancial, com definição da regionalização de vazões no po4to 

escolhido para captação e indicado na outorga. 
. 

Acerca do questionamento sobre a possibilidadé de alteração das fontes alternativas le 

flaixo Guandu/ES e Resplendor/ES, destacamos que (i) a fonte alternativa de captação de Bai co 

Guandu está englobada na avaliação do Estudo de Segurança Hídrica atualmente em elaboraç. o, 

não sendo esperada, contudo, alteração do manancial, mas possivelmente uma eventúal mudar a 

do ponto de captação; e (ii) em relação ao município de Resplendor, o Comitê Interfederati o 

(CIF) questionou a disponibilidade hídrica do manancial solicitado pelo Município para recbe a,  
captação alternativa, assim, a definição do manancial, do tipo de captação definitiva & 'u 

1/ 

o 
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intervenção necessárias será obtida somente após a conclusão do estudo de segurança hídrica 
essa localidade. 

Quanto ao item "d" do Oficio n°030/2017, a FUNDAÇÂO esclarece que, considerando q ue 

o Estudo de Segurança Hidrica, o qual avaliará e identificará a oferta hidrica dos mananci is 

subterrâneos e superficiais, encontra-se cm dcseivo1vjinento e, com o objetivo de inc11h or 

respaldar as definições do CBH Doce acerca do Programa de Recuperação de Nasceates (PC102 
), 

previsto na Cláusula 1632 do flÂC, podem ser consideradas as informações coiistantes do OH io 

n° 29/20 16/AP-GF-ANA, juntanente com as informações apresejítadas no item "a" de te 

documento referentes aos poços tubulares do Munícipio de Galiléia, uma vez que os mananci is 

que serão indicados no Estudo de Segurança Hídrica tendem a serem os mesmos. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO RENOVA se mantém à 
para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizeren necesário. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

Atenciosamente, o 

• FUND4iZ 
JosÉ ALMIR ACOMELLI JUNIOR 

- 
ESPECIALISTA DE PROGRAMAS SOCIOAMBJENTMS 

2 CLÂUSULA 163: Caberá à FUNDAÇÃO, a título compensatório, fceuperar 5.000 (cinco mil) nascentes, a scn 
definid&ç pelo Comité de Biicia Hidrográfica do Doce (CBH-Doce), com a rccupÕraç½o de 500 (quinhentas) nascen 
por ano, a contar da assinatura deste acordo, em um período máximo de 10 (dez) anos, conforme estabelecido 
Plano Integrado de RecuNos Hídricos do CB}l-Doce, podendo abranger toda área da Bacia do Rio Doce. 



• ANEXO DE FIGURAS 
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Figura 1 - Municípios da bacia do rio Piranga selecionados pelo Edital de Chamamento Público 01/2016 

UGRH 1 que apresentam suas microbacias de drenagem dos pontos de captação de água para 

abastecimento público dentro da área de alta vulnerabilidade da bacia. 
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Figura 2 - Municípios da bacia do rio Piracicaba selecionados pelo Edital de Chamamento Público 01/2016 

UGRH 2 que apresentam suas microbacias de drenagem dos pontos de captação de água para 

abastecimento público dentro da área de alta vulnerabilidade da bacia. 
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Rua Afonso Pena n2 2.590, centro - Governador Valadares - MG - CEP 35.010-000 

e-mail: ibioagbdoce@ibio.org.br  - Telefone: (33) 3212-4358 
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Figura 3 - Municípios da bacia do rio Santo Antônio selecionados pelo Edital de Chamamento Público 

01/2016 UGRH 3 que apresentam suas microbacias de drenagem dos pontos de captação de água para 

abastecimento público dentro da área de alta vulnerabilidade da bacia. 
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Figura 4 - Municípios da bacia do rio Suaçuí selecionados pelo Edital de Chamamento Público 01/2016 

UGRH 4 que apresentam suas microbacias de drenagem dos pontos de captação de água para 

abastecimento público dentro da área de alta vulnerabilidade da bacia. 
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Figura 5—Localização, na bacia do rio Suaçuí - UGRH 4, do manancial da captação superficial alternativa do 

município de Governador Valadares sobreposto à área de alta vulnerabilidade da bacia. 
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Figura 6 Localização, na bacia do rio Manhuaçu - UGRH 6, do manancial da captação superficial 

alternativa do município de Resplendor sobreposto à área de alta vulnerabilidade da bacia. 

Rua Afonso Pena, n9  2.590, Centro - Governador Valadares - MG - CEP 35010-000 

e-mail; ibioagbdoce@ibio.org.br  - Telefone; (33) 3212-4358 
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Figura 7 - Localização, na bacia do rio Guandú - UGRH 7, do manancial da captação superficial alternativa 

do município de Baixo Guandú sobreposto à área de alta vuinerabilidadéda bacia. 
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Figura 8 - Localização, na bacia do rio Santa Maria - UGRH 8, do manancial da captação superficial 

alternativa do município de Colatina sobreposto a área de alta vulnerabilidade da bacia. 
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Figura 9 - Localização, na bacia do rio São José - UGRH 9, dos mananciais das captações superficiais 

alternativas dos municípios de Colatina e Unhares sobrepostos a área de alta vulnerabilidade da bacia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO 

• CNpr: 38.5 15573/0001-20 - Inscrição Estadual: Isenta 
-' Rua São josé, n' 263, Dairro Centro, Santana do Paraiso— MG 

DIGITALIZADÜ • CEP: 35179-000 —Telefone: (31) 3251-5159 

Santana do Paraíso, 28 de março de 2017. 

Ofício n°. 90/2017. 

Emissor: Município de Santana do Paraíso - MG/Gabinete da Prefeita. 

Exma. Sra. 

SuelyMara Vaz Guimarães Araújo 

Presidente do Comitê Interfederativo 

colo 

N.o2c )l  
Recelo rum '2017 

-- -- 

Referência/assunto: Encaminha documentação - Deliberação n° 43 do CIF . Senhora Presidente, 

Em conformidade com o disposto na Deliberação n° 43 do Comitê Interfederativo 

(CIF), de 31 de janeiro de 2017, que define critérios para priorização de municípios 

destinatários dos recursos financeiros no âmbito do "Programa de coleta e 

tratamento de esgoto e de destinação de resíduos sólidos", previsto no TTAC, em 

atendimento à Deliberação n° 41 do CIF e com base na Nota Técnica n° 05 da 

Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade de Água - CT SHQA, o 

município de Santana do Paraíso vem apresentar pleito visando à obtenção dos 

recursos financeiros no âmbito do Programa de coleta e tratamento de esgoto, 

anexando a seguinte documentação: 

Formulário 'Pleitos relacionados a coleta e tratamento de esgotos conforme 

cláusulas 169 e 170 do TTAC"; 

Declaração de capacidade técnica e gerencial; 

Mapa-chave com a área de abrangência contemplada pelo empreendimento 

a ser implantado; 

Projeto básico do empreendimento a implantar; 

Memorial descritivo e de cálculo e orçamento do empreendimento a implantar 

no valor de R$ 11.338.753,82 (Onze milhões, trezentos e trinta e oito mil, 

setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos); 

Documentação referente às áreas necessárias à implantação do 

empreendimento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA.NA  DO PARAÍSO 
CNPJ: 38.515.57310001 -20-inscrição Estadual: Isenta 

Rua São j05é, no. 263, Bairro Centro, Santana do Paraiso - MO 
• CEP; 35.179-000- Telefone; (31) 3251-5159 

7. Documentação referente ao licenciamento ambientar visando à instalação do 

empreendimento. 

Considerando a importância da implementação do programa de coleta e tratamento 

de esgotos visando à segurança hidríca e à qualidade da água, solicitamos a 

apreciação da documentação supracitada por este C!F e pedimos que seja feita a 

indicação do presente pieito à Fundação Renova. 

Colocamo-nos à disposição de V. Exa. para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, através do telefone (31) 3251-5451. 

• :;-.: -. 

Atenciosamente, 

Luzia Teixeira de Meio 

Prefeita Municipal de Santana do Paraíso 

o 
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PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DE DESTINAÇÃO DE RESIDEOS SÓLIDOS 

PLEITOS RELACIONADOS A COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS CONFORME CLÁUSULA DOR e 170 dotTAC 

SI IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 
MUIIICipIS: SANTANA DO PAMISO-MG 

PreIejta LUZIA TEIXEÉRA DE MELO 

LUStrado por: ALBINO jÚNIOR RATISTA CAMPOS 

Telefone: 1311 3519-7593 olu 531  99902-1320 

E-mail: aIbina.compooEopaso.Com.br 

DaIs: 23/03/2017 

2) IDENTIPICAÇÃO 00 PRESTADOE DE SERVIÇO 
NOITE da Instituição: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS 

Figura Jonidica do Pnestador de Serviço: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚELICDE 
CNPJ: 17.281. S05/000l-OJ 

ofprelenlaace Legal: SINARA IPIÁCIO MEIRELES CHENN/OIRESOp.A PRESIDENTE 

Telefone: 1311 3250-20E0 

E-mail: sinano@copasa.EErn.br  

4) INFOEMAÇÕES DO PLEITO EM COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 

Há Interesse na elaboraria no ade qaicEo de pntjetos de engelhada ruo RIREI de detal honrernER que penmloaallcltaEis das obraseanegularlra çSo ou ollcencla menotambiental? 

Sim LIeslm,preercherioformaC8esdoqnadnoabaloo) Nos 

assinale aIs opção(8es1 de IrtEnElsel 
Conto pura o olaboracão/adequacão de projetos 19$) Descrição o ISca): dadeaser alen dida Sede e/ou Distritos) 

Elaboração de projetos de esgenhari a 

LIII Adeqoacto de prajelos de engenharia 

Há Interesse em ações comptemenEares para ganinElns 000Elosio de obras de colrcaecr.Eimento de esgotos em sodamenlo ne mnolctplo, cornos nomplernenti Elo de recursos para 0000ra partIda, pura consoa Eacio de asoessonla ticti Ei pira 
'polo rua obtençio de Iloençana mblentaI para o acompanhenrents técnico de sbras ou na ele botado de doEurnentacto para presou cio de contas às losnito Içoes esmrncsdonas/flrancla deras? 

Sim r.III seslm oneeocheninlormoçAesdoquadroabolooe 
PISO 

drsponrb licor d ocurnentaçtoj - - 

Pleulclsi Estio da acãs complementar pAna eoresljnscsnclus3o Descricão da açO tem aodsmenlo, localidade elerdida )Sodne/oo Dislniloslef005e da rectosu brios menlo de 
o(s) opçloiAes) do interesseI da obre E5j - nePasse, central ode riaanclaon,ento ostnesl 

Complerrnentoção de neciarsos pana contrapartida 

LII ConrratoçSo de atlnSsonis cd coira pana epois na obrençio 
- 

de)isopcasarnbieoliis  
Cootnotuçoo deassessariatfcnlcaparao OCompanhomeolo 

 lécnicodeobnas 
 

Caotnacação de assessor ia técnica para pneslação de contos n 

AS lT5tIlAlÇóos fomoroEadonos/Snaorciadoran 

LI Dulnasaçtnscornplernentones pane ganancin o conclusão de 

obtos de cotnda e tralarnento de esgotos nrn andameolo 

Há intenesse em atues pana Implanraçi o de lofnaeotnoitena de etIornerrsaslndele que tenham pnojero (básIco no etecuEloo) em condlçfeo de IlcItin 1 obra? 

SimJ jonoim. preetcheniotonmaç8esdoqoadroabaiooe 
Não 

tfisponrbll:oarcdpia dial do projete 1 

PossuI Liceo ça Ambionla 1 de lTslala cio os Autorloação Passai pnocesr o do desapropniação dos Arcas 

pleitor 
Amb:ental de FunCloSameolota sollcrtuda ou emlllda nereoránias pano a Implanta cio dois) Costa panaaooectu elo Descni cio do se s rd ocalida çoseldeaser 

pelo óngi sambiental cempeleote? 150 sim, actuar empneerdimertt)sj plelleado{s)? Scsi rn, das sEnas IREI a rendi da Sede e/os Distritos) 
d Ocumosla cOei aneoan d ocornrtto dai 

lmpla000cão do lotercepior Águas Claras MD 

jusante e ponte do Inienceptor Garrafa, que 

atender1 pano da bairro Águas Clanase a 

3. Ampliação do Sistema de Csgotatnrenlo Sonirdnso do rloniclpio de 
bairna Cidade Vende, no municipla de Santana 

SeMana do panalto 
Sim Nia Sim Não 1S.33R.750,ol 

do Panalso, Estado Elevatória de Esgoco e 

Estação de Tnotamonto de Esgolo (sacia 

Garrafal Com ema linha de Inatamento lama 

lagoa anaendblee orna loçaa racnitatlsaj e 

2. Sim Não LII Sim Não fl 
Há InEeresso em açtee nelatiras ssesgocameoto sasieido qae eis foram InscrItas nos oeadnos ansenlones? 

Sim LIII )spslm, pneencheni000nmaçAesde qosdnoabeiooj Não EiI 

Pteiiols) Custo ellimado panaaooenução da demanda (es) Descrição da demandaelacolidade a ser atendida (Sede e/os Disini las) 

2. 

OASERVAÇÕES: 

pPi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO 
CNPJ: 38.515.573/000I-20 - Inscrição Estadual: Isenta 

Rua São José, no. 263, Baino Centro, Santana do Paralso - MU 
kI,Ú) CEP: 35.179-000 — Telefone: (31) 3251-5159 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

A prefeita municipal de Santana do Paraíso, estado de Minas Gerais, Sra. 

Luzia Teixeira de Meio, signatária da presente, portadora do CPF 

585.330.366-04 e da Cédula de identidade M - 3.983.530, expedida pela 

SSPIMG, com endereço na Avenida José Catarino Pessoa, n° 423, bairro 

industrial, Município de Santana do Paraíso, Minas Gerais, CEP 35179-000, 

no regular exercício de seu mandato e na plenitude de seus direitos, para 

fins de apresentação de proposta junto ao Comitê Interfederativo, previsto no 

Programa de coleta e tratamento de esgoto e de destinação de resíduos 

sólidos no âmbito do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta - 

TTAC, celebrado entre órgãos e entidadès dá' Uriião, dos Estados de Minas 

Gerais e do Espírito Santo e as empresas Samarco Mineração S.A., Vale S. 

A. e BHP Biliiton Brasil Ltda., que visa à recuperação, mitigação remediação 

e reparação dos danos causados pelo rompimento da barragem de Fundão, 

localizado no complexo minerário de Germano, em Mariana/MG, em 

5/11/2015, declara que possui capacidade técnica para gerenciaros recursos 

a serem destinados ao Município para a adequada prestação dos serviços de 

esgotamento sanitário e de destinação de resíduos sólidos, visando à sua 

sustentabilidade socioeconômica e ambiental. 

Luzia Teixeira de Meio 

Prefeita Municipal de Santana do Paraíso 
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ØM' PREFEITURA MUNICIPAL DE RESPLEN 
CEP 35.230-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

I¥ 
CNPJ 18.413.16110001-72 

PRAÇA PEDRO NOLASCO, 20 - CENTRO - TELEFONE (33) 3263-1255 - FAX (33) 3263-1856 

Resplendor, 27 de março de 2017. 

Oficio n0 099/2017 GAB-PRE {A/IaAMA/SEDE- PROJQC0  
- Documento -lipo:,.,,,.........._ 

Exma. Sra. jj. N2.02001. oos'144/2017- 
Suely Mara Vaz Guimarâes Araújo Recebido 
Presidente do Comitê Interfederativo  

Assinatura 
- 

Referência/assunto: Encaminha documentação - Deliberação n°  43 do CIF. 

C Senhora Presidente, 

Em conformidade com o disposto na Deliberação n° 43 do Comitê Interfederativo (CIF), de 31 de janeiro de 2017, 
que define critérios para priorização de municípios destinatários dos recursos financeiros no âmbito do Programa de 
coleta e tratamento de esgoto e de destinação de resíduos sólidos, previsto no TTAC, em atendimento â Deliberação 
n°41 do CIF e com base na Nota Técnica n°05 da Câmara Técnica de Segurança Hidrica e Qualidade de Água - Cl 
SHQA, o município de Resplendor vem apresentar pleito pleito visando à obtenção dos recursos financeiros no âmbito 
do Programa de coleta e tratamento de esgoto, anexando a seguinte documentação: 

Formulário 'Pleitos relacionados a coleta e tratamento de esgotos conforme cláusulas 169 e 170 do TTAC"; 
Declaração de capacidade técnica e gerencial; 
Mapa-chave com a área de abrangência contemplada pelo empreendimento a ser implantado; 
Projeto básico do empreendimento a implantar; 

S. Memorial descritivo e de cálculo e orçamento do empreendimento a implantar no valor de R$ 8.508.463,01 (Oito 
milhões, quinhentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e um centavo); 

Documentação referente às áreas necessárias à implantação do empreendimento; 
Documentação referente ao licenciamento ambiental visando à instalação do empreendimento. 

Considerando a importância da implementação do programa de coletá e tratamento de esgotos visando à segurança 
hidríca e à qualidade da água, solicitamos a apreciação da documentação supracitada por este CIF e pedimos que 
seja feita a indicação do presente pleito à Fundação Renova. 

Colocamo-nos à disposição de V. Exa. para os esclarecimentos que se fizerem necessários, através do telefone 
(33) 3263-1255. 

Atenciosamente, 

or 
Prefeito Municipal de Resplendor 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA CONSTITUIÇÃOÇ3crçuRCio 
INTERMUNICIPAL DE ATERRO SANITÁRIO PARA GERENCIAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE DESCARTE DISCIPLINADO DE RESíDUOS SÓLIDOS. 

Os municípios de: 

MARLIÉRIA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
no 16.796.872/0001-48, com sede administrativa na Praça JK, n0106, Centro, 
Marliéria -MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Geraldo 
Magela Borges de Castro, inscrito no CPF sob o n°464.130.736-91; 

TIMÓTEO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° . 19.872.020/00001-34, com sede administrativa na Avenida Acesita, n03230, 
Bairro São José, Timóteo/MG, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Geraldo Hilário Torres, inscrito no CPF sob o n° 349.204.986-91; 

Reconhecendo a importância da adoção de uma política 

integrada em melhorar as condições Sanitárias e ambientais 

relacionados aos descartes sólidos urbanos, no âmbito de suas 

competências Constitucionais; Considerando os objetivos, princípios e 

diretrizes que regem as iniciativas públicas; Considerando que os 

signatários reconhecem como de interesse vital a ampliação e o 

fortalecimento de suas próprias capacidades gerenciais; Considerando 

a faculdade dos entes federativos para integrar consórcios entre s 

prevista no Artigo 241 da Constituição Federal, Lei n111.107/05, Decreto 

n06.017/07 e na lei Estadual n° 18.036/09; 

Resolvem celebrar o presente protocolo de intenções, objetivando a 

constituição do consórcio intermunicipal de aterro sanitário para gerenciamento dos 

serviços de descarte disciplinado de resíduos sólidos, nos termos da Lei Federal n° 

11.107/05, mediante as seguintes cláusulas e disposíções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E FORO. 

O consórcio intermunicipal de aterro sanitário para gerenciamento dos serviços 
de descarte disciplinado de resíduos sólidos, constituído pelos Municípios de Timóteo 
e Marliéria, é pessoa Jurídica de direito público com natureza Jurídica de 
associaçãopública, prazo de duração indeterminado, com sede e foro em Timóteo - 
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MG, com finalidade dedesenvolver um conjunto de ações e serviços de Aterr 
Sanitário, observados os preceitos queregem a legislação vigente as técnicas mai 
adequadas. 

§ 1° O consórcio tem como finalidade o desenvolvimento, nos entes 
consorciados, de ações eserviços, inseridos no contexto da regionalização, da 
Programação Pactuada e Integrada, deotimização dos recursos. 

§ 2° Os objetivos do CONSÓRCIO para os entes consorciados compreendem: 

1. Implantar, implementar e desenvolver serviços de Aterro 
Sanitário de abrangência microrregional; 

Celebrar contratos e convênios com os entes consorciados; 

Proceder a publicação de revistas, materiais técnicos e 
informativos, impressos oueletrônicos, inclusive para divulgação de 
atividades de consórcio ou de entesconsorciados; 

S IV. Adquirir bens, estrutura e equipamentos, contratar serviços e 

executar obra para usocompartilhado dos entes consorciados, bem com 

gerir, administrar, gerenciar os bens,estruturas, equipamentos e 

serviços assim adquiridos, contratados ou produzidos,gozando para tal 

fim da outorga das prerrogativas de governabilidade e governança. 

§ 3° Para o cumprimento de suas finalidades o Consórcio Poderá: 

1. Firmar convênios, contratos acordos de qualquer natureza, 

receber auxílios contribuições e subvenções sociais ou econômicas de 

outras entidades e árgãos governamentais; 

II. Ser contratada pela administração direta ou indireta dos entes 

o da federação consorciadosdispensada a licitação. 

§ 4° Considera-se como área de atuação do consórcio público a que 

corresponde á soma dosterritórios dos Municípios que o constituíram. 

§ 5° O consorciado adimplente tem o direito de exigir dos demais consorciados 

o cumprimento das obrigações previstas no presente Protocolo de Intenções. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO 

Nos assuntos de interesse comum, assim compreendidos aqueles constantes 
da cláusula primeiradeste Protocolo de Intenções, observadas as competências 
constitucionais e legais, terá oconsórcio público poderes para representar os entes da 
Federação consorciados perante outrasesferas de governo e entidades privadas de 
qualquer natureza. 
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CLÁUSULA TERCEIRA-DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DC 
CONSÓRCIO 

O consórcio terá a seguinte estrutura administrativa: 

1. ASSEMBLÉIA GERAL 

CONSELHO DELIBERATIVO 

CONSELHO FISCAL 

CONSELHO DE SECRETÁRIOS 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Parágrafo único- As competências e o funcionamento dos órgãos descritos 
nesta cláusula, que não estejam previstos neste Protocolo de Intenções, serão 
definidos em Estatuto. 

• CLÁUSULA QUARTA- DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembléia Geral é a Instância máxima de deliberação do CONSÓRCIO e 
será constituída portodos os consorciados signatários deste Protocolo de Intenções. 

§1° Compete privativamente à Assembléia Geral: 

1. Eleger e destituir os membros do conselho Deliberativo e do 
Conselho Fiscal; 

Aprovar ou rejeitar as contas; 

Elaborar, aprovar e alterar o Protocolo de Intenções e o 
Estatuto; 

Decidir sobre a dissolução do CONSÓRCIO; 

Julgar recursos que versem sobre a exclusão de 
consorciados; 

Deliberar sobre a mudança da sede do CONSÓRCIO; 

Autorizar a alienação de bens do CONSÓRCIO, exceto os 
bens móveis conformedemonstrado por laudos técnicos declarados 
inservíveis; 

Aprovar os critérios e autorizar a admissão de novos 
consorciados. 

§21  A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no mês de janeiro de cada 
ano e extraordinariamente, quando for convocada pelo Conselho Deliberativo ou por 
um dos entes associados. 

§31  A Assembléia Geral ordinária ou extraordinária se irá se reunir em primeira 
convocação, com a presença de 2/3(dois terços),no dos consorciado e, em segunda 
convocação, meia hora depois, com qualquer número. 

3 



o 



§4° A convocação da Assembléia Geral será feita através da Imprensa Oficie 
do Estado deMinas Gerais com antecedência mínima de 20(vinte) dias, observadas as 
seguintesdisposições: 

1. Cada ente consorciado terá direito a um voto e as decisões poderão 
ser tomadas poraclamação ou escrutínio secreto. 

Para as deliberações relacionadas à destituição dos membros do 
ConselhoDeliberativo, do Protocolo de Intenções e do Estatuto e dissolução do 
Consórcio seráexigida a votação da maioria absoluta dos representantes dos 
entes consorciados; nasdemais a votação se dará por maioria relativa. 

Quando da votação dos casos em que for exigida a maioria absoluta 
dos representantes dos entes consorciados, a Assembléia Geral deverá ser 
convocadaespecificamente para esse fim. 

Num mesmo edital serão feitas a primeira e a segunda convocação, 
dele constando aordem do dia. 

Não será permitido tratar, na Assembléia Geral, de qualquer assunto 
não previsto noseu edital de convocação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Parágrafo único- O Conselho deliberativo é o árgão de deliberação, 
constituído pelos Prefeitos dos Municípiosconsorciados eleitos pela Assembléia Geral, 
a ele cabendo: 

1. Atuar junto ás esferas políticas do Poder Público, em todos os seus 
níveis, buscando apoio ás ações do CONSÓRCIO; 

Estimular na área de abrangência do CONSÓRCIO, a participação 
dos demais municípios; 

Estabelecer metas ao Conselho de Secretários e aos demais setores 
do CONSÓRCIO no intuito de fazer cumprir os objetivos da instituição; 

Autorizar a alienação dos bens móveis declarados inservíveis; 

Aprovar a requisição de servidores públicos municipais estaduais e 
federais para servirem na entidade; 1 

Fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu 
objeto. 

Aprovar a proposta de orçamento da entidade, o plano e o relatório 
anual deatividades, bem como o programa de investimentos; 

Indicar o Secretário Executivo, bem como determinar o seu 
afastamento, a sua demissão ou a sua substituição, conforme o caso; 

Prestar contas ao órgâo público ou privado concedente dos recursos 
que venha a receber. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO CONSELHO DE SECRETÁRIOS 

Parágrafo único- O conselho de Secretários é órgão executivo, constituído pelos 
secretários Municipais de MeioAmbiente dos Municípios consorciados, a ele 
competindo: 

1. Promover a execução das atividades do CONSÓRCIO 

Propor a estruturação dos serviços, do quadro de pessoal e a 
respectivaremuneração, a serem submetidas á aprovação do Conselho 
Deliberativo; 

Propor ao Conselho Deliberativo a requisição de servidores 
municipais para servirem ao CONSÓRCIO; 

Elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anual, a 
serem submetidas ao conselho Deliberativo; 

Elaborar e encaminhar ao Conselho Deliberativo os relatórios 
S gerenciais e de atividades no âmbito do CONSÓRCIO; 

Praticar os demais atos que, por delegação de competência, lhes 
foram atribuidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS HUMANOS 

Parágrafo único -Para a execução de suas atividades disporá o CONSÓRCIO de 
quadro de pessoal composto de servidores necessários a consecução de suas 
finalidades: 

1. A contratação de pessoal se dará por concurso público, excetuados 
os casos de funções de confiança claramente delimitados no Estatuto e os de 
contração temporária para atender a excepcional interesse público, e se regerá 
pelos ditames constantes da Consolidação das leis do trabalho - CLT. 

A Especificação dos cargos, o quantitativo de vagas e a remuneração 
• dos profissionais serão criados conforme as necessidades. 

Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público, cujo prazo máximo de contratação será de 12(cioze) meses, para 
contratação á título precárioquando da efetiva implementação do 
CONSÓRCIO; 

a realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento no âmbito 
dos objetivos do CONSÓRCIO; 

a contratação de serviços técnicos especializados no âmbito de 
projetos de cooperação com prazo determinado, implementados mediante 
acordos ou parcerias internacionais ou nacionais; 

a contratação realizada para a substituição de empregado público 
demitido peloCONSÓRCIO ou que tenha demissão. 

é 
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d) A contratação realizada para a manutenção da execução das ações E 

serviços relacionados ás finalidades do CONSÓRCIO, desde que já 
determinada a abertura de concursopúblico; 

Fica admitida a contratação de servidores temporários através do 
processo seletivo simplificado, para atender as necessidades iniciais do 
CONSÓRCIO, até que seja definido por Assembléia Geral o quadro 
permanente Integral de pessoal. 

Para o cumprimento de sua finalidade inicial o CONSÓRCIO disporá 
de quadro de pessoal com função, forma de pavimento e remuneração 
devidamente identificados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO 

Parágrafo único- O representante legal do Consórcio será eleito em Assembléia 
Geral, com a denominação de PRESIDENTE sendo obrigatoriamente Chefe do Poder 
Executivo de um dos consorciados e terá mandato de 4(quatro) anos sendo permitida 
uma recondução. Sempre por algum motivo ocorrer a vacância do cargo de 
PRESIDENTE do CONSÓRCIO deverá ocorrer nova Assembléia Geral para eleição 
de novo Representante Legal, com novo mandato de 4(quatro) anos, sendo permitida 
uma recondução. A Administração e gestão do CONSÓRCIO serão realizadas pelo 
PRESIDENTE e pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO nomeado pelo CONSELHO 
DELIBERATIVO. 

CLAUSULA NONA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Os entes consorciados celebrarão com o consórcio contratos de programa para 
a execução de serviços públicos de comum interesse ou para a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à cpntinuidade dos 
serviços transferidos. 

§ lO Nos contratos de programa a serem celebrados serão obrigatoriamente 

, observados: 

1. o atendimento à legislação da regulação dos serviços a serem 
prestados. 

II. a previsão de procedimentos que garantam a transparência da 
gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus 
titulares. 

§20  O contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito 
público ou privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes 
da Federação Consorciados ou conveniados. 

§3° Compete ao Estatuto estabelecer os demais critérios para celebração de 
contratos de programa, observada a legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO RATEIO 

Ficam os entes consorciados autorizados a celebrar contrato de rateio com o 
Consórcio para a transferência de recursos financeiros. 
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§1°0 contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e 
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, 
exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contempladas em plano plurianual. 

§21  É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de 
rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferência ou 
operações de crédito. 

§3° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações 
previstas no contrato de rateio. 

§4° Para o repasse dos recursos especificados no contrato de rateio fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a determinar a Instituição bancária o 
débito dos valores em sua conta corrente quando o recebimento das parcelas 
do FPM - Fundo de Participação dos Municípios. 

§ 50  A celebração de contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação 
orçamentária constituirá, nos termos da lei, ato de improbidade administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA RETIRADA DO ENTE CONSORCIADO 

A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de 
seurepresentante na Assembléia geral, com antecedência mínima de 90(noventa) 
dias. 

§1° Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 
somente serãorevertidos ao seu patrimônio no caso da extinção do consórcio 
público ou mediante aprovação daAssembléia Geral do CONSÓRCIO. 

§21  A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações 
trabalhistas,financeiras e assistenciais já constituídas pelos entes que o 
integram, sendo que sua retiradasomente será admitida após o pagamento 

• integral do passivo do CONSORCIADO junto aoCONSÓRClO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DOCONTRATO 
DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

Parágrafo único -O presente Protocolo de Intenções, convertido em contrato de 
consórcio público após sua ratificação por lei, somente poderá ser alterado ou extinto 
após a aprovação pela AssembléiaGeral. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ESTATUTO 

Parágrafo único-As demais disposições concernentes ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL de ATERRO SANITÁRIO PARA GERENCIAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE DESCARTE DISCIPLINADO DE RESIDUOS SÓLIDOS constarão de 
Estatuto a ser elaborado e aprovado em Assembléia Geral, observadas as disposições 
legais vigentes e os ditames deste Protocolo de Intenções. 

À 7 
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CLÁUSULA DÈCIMA QUARTA - DO CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

Após a sua •assinatura pelos representantes legais dos entes federados 
consorciados e a devida ratificação Legislativa por parte dos seus signatários, o 
presenteProtocolo de Intenções se converterá em contrato de consórcio público 
estando o Consórcio aptoa iniciar suas atividades. 

Parágrafo único - Os signatários que não ratificarem por lei, no prazo máximo 
de 02 (dois) anos, o presente Protocolo de Intenções, somente poderão ingressar no 
Consórcio após prévia aprovação de Assembléia Geral. 

E assim por estarem devidamente ajustados, firmam o presente 
Protocolo de Intenções em 03 vias de igual forma e teor para publicação 
do seu extrato nos órgãos de imprensa oficial do Estado de Minas 
Gerais, bem como para fins de extração de cópias e autenticações para 
publicação nos órgãos oficiais de cada ente e ratificação em suas 
respectivas Casas Legislativas. 

Timóteo, 03 de Abril de 201 

o 

1  Prefeitura deTimóteo ) 

Testemunhas: 

Prefeitura de Marliéria 

G€TUIU° Iagck' fl. de Cust3 
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RIO DE REGISTRO CIVIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA-MG 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 
Praça JK, 106 - Centro - Mar/leria - MG/CEP. 35185-000 

IViarliena 
373R44.1160 

DECLARAÇÃo DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

O prefeito Municipal de Marliéria, estado de Minas Gerais, Sr.Geraldo 

Magela Borges de Castro, signatário da presente, portador do CPF 

464.130.736-91 da cédula de identidade IVIG-3320.407, expedida pela 

PCE/MG, com endereço na Rua Felício LúcioMorais, N°440, Centro, Marliéria, 

MG, CEP 35.185-000, no regular exercício de seu mandato e na plenitude de 

seus direitos, para fins de apresentação de proposta junto ao Comitê 

Interfederativo, previsto no Programa de coleta e tratamento de esgoto e de 

destinação de resíduos sólidos no âmbito do Termo de Transação e de 
Ajustamento de Conduta 

- TTAC, celebrado entre órgãos e entidades da 

União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo e as empresas 

Samarco Mineração SÃ., Vale S. A. e BHP Billiton Brasil Ltda.,que visa a 

recuperação, mitigação remediação e reparação dos danos causados pelo 

rompimento da barragem de Fundão, localizado no complexo minerário de 

Germano, em Mariana/MG, em 5/11/2015, declara que possui capacidade 

técnica para gerenciar os recursos a serem destinados ao Município para a 

adequada prestação dos serviços de esgotamento sanitário e de destinação de 

resíduos sólidos, visando á sua sustentabilidade socioeconômica e ambiental. 

Marliéria, 31 de março de2017. 

•@
AmidoMagelu B. de Castro 

PRCFE1T0 MuNlc%PA 
Geraldo Magela Borges de GtØ6RLIÊRI 

Prefeito Municipal de Marliéria 
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PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÔLIDOS 

PLEITOS RELACIONADOS A COLETA ETRATAMENTO DE ESGOTOS CONFORME CLÁUSULA lER e 170 do TTAC 

1) IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E 00 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 
Munitipia: Marllêrja 

IR: Geralds Magela Borgeo de Castro 

Elaborado por: 5sap Aqeltns Trltdade 

Telelote: 03155 3544-5000 

E-mail: saapaReIinahsIriaiI.csm 
Sala: 31 da março da 5057 

05 IDENTIFICAÇÃO DO PREOTADOR DE SERVIÇO 
Nome da IrsSiSRiçS0: 

rÍEsraluridica do Presta dar de Seroiça: 

CMVI; 

Se p  E sesSa r r E LEgal: 

TeirIoTe: 1 

45 INFORMAÇÕES DO PLEITO EM COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 

Há morresse os ela ERraDOs na adagnaRio de prolelos de engenharia no tireI de decai hamerato age permltaa Ilgltaçás das obras as regularitatio on 5 ocenria meti aambÍantalO 

Sim
rxi  

 taslm, preergherircormaçoesdaqaadroabaiao) Na. fl 

Casos paraaalob araçoo/a dRquaUOa de proiatas 1591 Deorriçã oaiscali dada a ser aSasdi da Sede e/na Disrritosl 
assinale alsi spçÍo)Oesj da interesseI 

Ri llaboreçla de proÍacas deaTçenharia ES 020.0001,00 Redr Cobtur a, : oreacecllur e ETC, D:stalto de Cisua Ir actUe 

fl ddeqcaçSc de prololoo deeoEeshoria 

Há lolerasEe eras acRes ssmplementsres para Earanllraosscln são de obras de coles. etratamenlo da esgotos em andamento no murklplo, comoacomplameotaçio de recorRas para raatra psrtida, para 500nraSaEã o deassasonria Eérnica pata 
• polo o. abtarçio de IiseTr.Ee mhleotais. para oeromparhameTço Lécolco de sAros na na elaboração de doramentaLão para presaaoão de coatas às loaS ao lçôes tomraoadoras/tinaosla dotas? 

Sim I505imI. prrerchrcinfsrmacoasdn qaadraabaiooa 
disponiblisar doçpmarla elaS [_J 

Plaltolol Cn$10 di aclo camplamerlar para sararliracnrciasta DescriçOn da açtn em andamenca, lacoli dada ateadi da sede e/ou Distritosjo Ponte dc teCueso (Io5SromEcts de 

(ansiaale a(s) opçoolcosl de itrerasse 1 da sAra aS) repassa, contrato da rmrarciamenrr, 

CamplameTIaU3a de rocarscs para cosarapar Sida 

Cosstrataçoa de a1005000i a lécaica para apoio na 

ah IarçGc da Ficerçasa mblartais 

lrataooa da asso ssaria tdcrica para oacsmpanhamestc 

SerrÇiaEros 

CostEatacos da assassoria tétrica para pressa são de costas 

'aslcotituiçOes oomrsladnras/firanEiadoras 

Outras açoas complemectares pira Eararriraconcinstc da 

obras decnietaatraromer Soda esEctss am andamento 

es para Ímp lato.00 da larraest raatara da esgotamento sasiLdrio gor tenham projeto básico ou eaeratiosj em condiçõas de licitar a obra? 

da quadro abainne 
NUa A pEptei surar E. possui praias acm cor dlçdos da Licilar a abra. 

ossui Licença Ambierta 1 da IrstaiaçUo os AulariaaçUo Possui processa da dasaproppiaçto das áreas 

11 ar 0151 
émhlanaa Ide Puno': anamarno á salici cada os omltid o 

pelo drgta amVort ci tom pEtrrrno? te sim. aseaar 

rerrasirias para o ImpiartaçIo dolo) Custa paraaececaçla DesrriçUn em sertciçcsriocaiidade soer 

empraandimartslsl pinitaadsjsl? se sinl, das obras jn$j atrrdida Sede e/na Dlstr: scsi 

d acamar caçâni an000r d oCnmcr taçlol 

s. sim piSo fl Sim Mia EIIJ 
2. Sim LI Nia fl Sim raSo 

Há InSanasse em açSas ralaticasaasgotamaato sanitário age rãs loras, d estrltas nos goa dros anteriores? 

Sim 
LI  

NGofl sasim, proaochorinfarmaçõasdn qsadraabsisal 

pleitolsj Casto eslimado para aesecatãa da demanda 1011 DascriçOs da damardaetacali dada soer acendida sede e/os Distritos) 

1. £crcrsçPo a imp lurtoji ode redes de ençcSn e tTV 5:9 o. i ii.ap:i,iii Distrito Ciooa Gramide 

005LRVAÇ055: 
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PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS \_... 
PLEITOS RELACIONADOS A DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CONFORME CLÁUSULA 169 do rTAC 

1) IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Município: Marliéria 

Prefeito: Geraldo Magela Borges de Castro 

Elaborado por: Suzy Avelino Trindade 

Cargo de quem preencheu: Secretária de Meio Ambiente 

Telefone: 031 XX 3844-1286 

E-mail: suzy_avelino@hotmail.com  

Data: 31 de Março de 2017 

O Município possui Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos (PGIRS) Sólidos elaborado de acordo com o art. 18 da Lei 12.305/2010? 

Caso a resposta seja afirmativa, enviar cópia do PGIRS. 

Sim 

Não 

O Município possui Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos (PIRS) Sólidos elaborado de acordo com o art. lada Lei 12.305/2010? Caso a 
..i.r ,-A,, ,fr. DIPC 

Sim 

Não 

O Município possui Plano Municipal de Saneamento Básico? Caso a resposta seja afirmativa, enviar cópia do PMSB. 

Sim 

Não 

O município possui instrumento (taxa) de cobrança de limpeza pública e/ou rtanejo dos resíduos sólidos instituído? Caso a resposta seja 
;fh.-,.ath..pn.d.r ri n,i-n nnr rn. tk.r. 11p e', tre' ein,il.r% 

Sim 

Não 

O município faz parte de Consórcio Público, cuja finalidade estatutária contemple a gestão dos resíduos sólidos? Caso a resposta seja afirmativa, 
;r,,,.rrAnin rir. atptí en.aI rir. rnn.4rr;n 

SIM 

Não 

7)0 município manifesta interesse em utilizar recursos do 1TAC para implantar ou ampliar aterro sanitário regional em projeto consorciado? 

Sim Informar custo estimado (R$): R$ 472.699,31 

Não 

8)0 município possui projeto executivo elaborado para a instalação ou ampliação do aterro sanitário regional? Caso a resposta seja afirmativa, 

enviar cópia do proieto executivo e a relacãn de município, flue iri utilizar o aterro. 

Sim 

Não 

9) O município possui área selecionada e licença/autorização ambiental para a instalação ou ampliação do aterro sanitário regional? Caso a resposta 

seja afirmativa, enviar cópia da licença/autorização ambiental. 

Sim 

Não 
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10)0 município manifesta interesse em utilizar recursos do TFAC para elaborar ou revisar o Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestã 
de Resíduos Sólidos? 

Sim Informar o custo estimado (R$): 

Não 

11)0 município manifesta interesse em utilizar recursos do rFAC para elaborar estudos de viabilidade, projetos de engenharia ou estudos 

ambientais para o licenciamento/autorização ambiental, destinados à implantação ou ampliação dos aterros sanitários regionais e à erradicação 

dos lixões/aterros controlados? Assinale a(s) opção(ôes) deselada(s).  

Estudos de viabilidade Espêcificar o tipo: Informar o custo estimado (R$): 

Projetos de engenharia 
Especificar o tipo: 

Implantação de Aterro em consórcio 
Informar o custo estimado (R$): 

R$ 14jj00 
jLjgonp 

Estudos ambientais Especificar o tipo: Informar o custo estimado (R$): 

12)0 município manifesta interesse utilizar recursos do TTAC para erradicar os Lixões/Aterros Controlados? 

Informar o custo estimado (R$): 

Não 
 rXI  

13) O município possui projeto projeto elaborado para a erradicação dos lixões e/ou dos aterros controlados? Caso a resposta seja afirmativa, 
enviar cópia do projeto. 

Sim 
informar qual o aterro sanitário atualmente utilizado pelo município: 

Vital Engenharia, situado em Santana do Paraíso, MG 

Não fl 

OBSERVAÇÕES: 
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Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
'SECRETARlA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO í 

MUNCIPOTIMOTEO Av. Acesita, n°3.230— B. São José - Tirnóteo —Fone 31-3847.4751 

1 r.ArA%IIr.arAAIçrrw- PROTOC&T61 

Timóteo, 31 de março de 2.017. Documento -Ti 

N. 02001. aos 

Ofício SPL n°038/17 

Ref: Ofício circular n2  1/2017/APGFANA Assinatura 
Assunto: Deliberação CIE n2  43—de 31/01/2.017 

Programa de coleta e tratamento de esgoto e de destinação de resíduos sólidos. 

Prezada Senhora, 

O Município de Timóteo/MG vem manifestar seu interesse em pleitear os recursos financeiros 

que serão disponibilizados por essa Agência, conforme dispõe a Deliberação n°43 do Comitê 

Interfederativo (CIE). 

Neste contexto, encaminha para análise dessa Câmara Técnica e do Comitê Interfederativo, os 

formulários contendo os pleitos relativos ao Programa de Coleta e tratamento de Esgoto e 

destinação de resíduos Sólidos para o nosso Município e os seguintes anexos: 

• Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB); 

• Plano Municipal de Gestão Integrada de resíduos Sólidos (PGIRS); 

• Lei n2  2.517 de criação do Consórcio Intermunicipal; 

• Estatuto do Consórcio Intermunicipal; 

• Lei n2  3.336, que dispõe sobre o sistema tributário municipal e 

• 

• Declaração de Capacidade Técnica. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações complementares e agradecemos 

desde já. 

Atenciosamente, 
, 

L  do IOTOa ) 

Prefeito Municipal 

À Exm! Sr! 

Suely Araújo 

llm! Presidente do Comitê Interfederativo - CIF - IBAMA 

Setor SCEN - TRECHO 2 

Edifício Sede IBAMA - CIF 

Brasília-DF, CEP 70.818-900 

1/1 
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Estado de Minas Gerais 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
GABINETE DO PRÉFEITO 

lJNIcÍpIoToa,TEo Av. Acesita, 3.230— B.° São José - Timóteo - CEP 35182-132 - Fone 31-3847.4751 

b!CLARAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Timóteo, estado de Minas Gerais, Sr. Geraldo Hilário Torres, 

signatário da presente, portador do CPF 349.204.986-91, e da cédula de identidade 

MG - 2.504.903, expedida pela SSP MG, com endereço à Rua Edgar Alves Bitencourt, 

n2 14, bairro João XXIII, Município de Timóteo, MG, CEP 35.180-370 no regular 

exercício de seu mandato e na plenitude de seus direitos, para fins de:ápsi.ntação de 

proposta junto ao Comitê Interfederativo, previsto no Programa d *CdÍiI e 

Tratamento de Esgoto e de Destinação de Resíduos Sólidos, no âmbito do Termo dê 

Transação e de Ajustamento de Conduta — TTAC, celebrado entre órgãos e entidades 

da União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo e as empresas Samarco 

Mineração S.A., Vale S.A. e BHP Billiton Brasil Ltda, que visa a recuperação, mitigação, 

remediação e reparação dos danos causados pelo rompimento da barragem de 

Fundão, localizada no complexo minerário de Germano, em Mariana/MG, em 

05/11/2.015, declara que possuí capacidade técnica para gerenciar os recursos a 

serem destinados ao Município para a adequada prestação dos serviços de 

esgotamento sanitário e de destinação de resíduos sólidos, visando à sua 

sustentabilidade socioeconômica e ambiental. 

Timóteo, 29 de março de 2017. 

heraldo Hilário Torres 

Prefeito Municipal de Timóteo 
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PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

PLEITOS RELACIONADOS A DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CONFORME CLÁUSULA 169 do TTAC 

1) IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO RU 

Município: Timóteo - MG 

Prefeito: Geraldo Hilário Torres 

Elaborado por: Carlos Jose de Vasconcelos Silva 

Cargo de quem preencheu: Secretario de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico 

Telefone: (31) 3847 4751 

E-mail: carlosvsilva@gmail.com  
Data: 31/03/2.017 

2)0 Município possui Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos (PGIRS) Sólidos elaborado de acordo com o art. 18 da Lei 12.305/2010? 

Caso a resposta seja afirmativa, enviar cópia do PGIRS. 

Sim 

Não 

3)0 Município possui Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos (PIRS) Sólidos elaborado de acordo com o art. 18 da Lei 12.305/2010? Caso a 

resposta seja afirmativa, enviar cópia do PIRS. 

Sim - 
- 

4)0 Município possui Plano Municipal de Saneamento Básico? Caso a resposta seja afirmativa, enviar cópia do PMSB. 

Sim 

Não 

5)0 município possui instrumento (taxa) de cobrança de limpeza pública e/ou manejo dos resíduos sólidos instituido? Caso a resposta seja 

afirmativa, enviar cópia do ato normativo (lei, outro similar). 

Sim 

Não 

6)0 município faz parte de Consórcio Público, cuja finalidade estatutária contemple a gestão dos resíduos sólidos? Caso a resposta seja afirmativa, 

enviar cópia do estatuto social do Consórcio. 

Sim 

Não 

7)0 município manifesta interesse em utilizar recursos do rFAC para implantar ou ampliar aterro sanitário regional em projeto consorciado? 

Sim Informar custo estimado (R$):  17.757.76977 

Não 

8)0 município possui projeto executivo elaborado para a instalação ou ampliação do aterro sanitário regional? Caso a resposta seja afirmativa, 

enviar cópia do projeto executivo e a relação de municípios que irá utilizar o aterro. 

Sim 

Não 

9)0 município possui área selecionada e licença/autorização ambiental para a instalação ou ampliação do aterro sanitário regional? Caso a resposta 

seja afirmativa, enviar cópia da licença/autorização ambiental. 

Sim 

Não 



4 

e 

e 

e 



Proc. 
FLS. 

10)0 município manifesta interesse em utilizar recursos do rFAC para elaborar ou revisar o Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestão lr4egrada 

de Resíduos Sólidos? - 
P 

Sim Informar o custo estimado (R$): 

Não 

11)0 município manifesta interesse em utilizar recursos do TFAC para elaborar estudos de viabilidade, projetos de engenharia ou estudos 

ambientais para o licenciamento/autorização ambiental, destinados à implantação ou ampliação dos aterros sanitários regionais e à erradicação 

dos lixões/aterros controlados? Assinale a(s) opção(ôes) deselada(s).  

Estudos de viabilidade Especificar o tipo: Informar acosto estimado (R$): 

Especificar o tipo: Implantação de Aterro 

Controlado em consórcio; Implantação de 

Projetos de engenharia Unidade de Tratamento de RCC; Informar o custo estimado (R$): 345.601,13 

Implantação da Coleta Seletiva em todo 

município.  

Estudos ambientais 
Especificar o tipo: Licenciamentos 

Informar o custo estimado (R$):250.000,O0 
ambientais para os projetos pleiteados. - 

12)0 município manifesta interesse utilizar recursos do rFAC para erradicar os Lixões/Aterros Controlados? 

Sim Informara custo estimado (R$): 1.500.000,00 

Não 

13) O município possui projeto projeto elaborado para a erradicação dos lixões e/ou dos aterros controlados? Caso a resposta seja afirmativa, 

enviar cópia do projeto. 

Sim —1 
L.......J 

informar qual o aterro sanitário atualmente utilizado pelo município: Central de Tratamento de 

Resíduos da Vital Engenharia, em Santana do Paraíso 

Não 

OBSERVAÇÕES: O item 13, que solicita informação acerca do projeto para erradicação de 'LIXÕES" informamos que encontra-se em andamento, a 

elaboração de um PRAO, pela Prefeitura de Cel. Fabriciano, já que a área a ser recuperada se encontra naquele município e foi utilizada por Timóteo por 

muitos anos. Timóteo deverá inicialmente arcar com as sondagens, já contratadas, e posteriormente com parte das obras porpostas no PRAO em 

1laboração. Também é necessário recuperar a área de bota-fora de resíduos inertes localizada no Bairro Limoeiro e que foi encerrada recentemente, 

cujos projetos de recuperação encontram-se elaborados. 
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PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS s_ 

PLEITOS RELACIONADOS A COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS CONFORME CLÁUSULA 169 e 170 do 1'TAC  
1) IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIOE DO RESPONSÁVELPELO PREENCHIMENTO 

Município: Timóteo - MG 

Prefeito: Geraldo Hilério Torres 

Elaborado por: Carlos Jose de Vascosce los Silva 

Telelone: 31 ) 3847 47S1 

E-mapl: carlsvsila@hotmail.com  

Data: 31/03/2.017 

2) IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Nome da Jnst,tai ção: SECRETARIA DE ObRAS, SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMbIENTE 

Figura Juridica do Prestador de Serviço: PRESTAÇÃO OIRETA 

CNPJ: 19.875.020/00001-34 

Representante Legal: Geraldo Hilãrio Torres 

Telefone: 31 ) 3847 4773 

E-mail: gabinetepmt2017@gmaiI.com  

4) INFORMAÇÕES DO PLEITO EM COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 

Há interesse na elaboração ou adequação de projetos de engenharia no nivel de detalhamento que permita a licitação das obras e a regularização ou o licenciamento asabiental? 

Sim se sim, preencher inform ações do quadro abaixo) Não 

Pleito(s) Custo para a elaboração/adequação de 
Descrição e localidade a ser atendida Sede  e/ou Distritos) 

assinale a(s) opç3o)ões( de interesse) projetos (Ré) 

ELAbORAÇÃO DE pRoaEToS EXECUTIVOS DE REDES DoLE'rORAS/lNTEtCtPTDRES' SEDE 
Elaboração de projetos de engenharia 66.177,90 

E DISTRITOS 

Adequação de proletos de engen haria 

á interesse em ações complementares para garantir a conclusão de obras de coleta e tratamento de esgotos em andamento no municipio, como a complementação de recursos para contrapartida, para 

contrttação de assessoria técnica para apoio na obtenção de licenças ambientais, para o tcompanhamento técnico de obras ou na elaboração de documentação para prestação de contas às instituições 

fomentadoras/financi adoras? 

Sim (se sim, preencher informações do quadro abaixo e 
Não 

disponi tear documentação) 

Pleino(s) Custo da acão complementar para Descrição da ação em andamento, localidade atendida Sede e/ou Distritos) efonte de recurso 

assinale a(s) opção)ões) de inneresoe) garantira conclusão da obra (té) (instrumento de repasse, cosntrato de E nascia mento, outros) 

Complementação de recursos para contrapartida 

Contratação de assessoria técnica para apoio na 

obtenção de licenças a m bientais 

Contratação de assessoria técnica para o 

acomparhamento tétsito de obras 

Contratação de assessoria técnica para prestação de 

contas és instituições fomestadoras/financiadoras 

outrãx ações complemertares para garantir a 

conclusão de obras de coleta e tratamento de esgotos em 

andamento 

Há interesse em ações para implantação de lnfraestrutura de esgotamento sanitário que tenham projeto básico ou eeecutivo) em condições de licitara obra? 

m (se sim, preencher informações do quadro abaixo 
Não  

disponibilizar diginal do cópia projeto) 

Posse' Licer ça Amb,enna 1 de 1 sEna laçao 

ou Autorinação Ambiestal de Possui processo de desapropriação das 
Custo para a 1 Descrição dos sarE iços e 

Pleito(s) 
Funcionamento já solicitada ou áreas neteasárias para s implantação 

execução das obras 1 localidade a ser atendida (Sede 
emitida pelo árgão ambiennat do(s) empreendimento(s) pleiteado(s)? 

R$( 1 e/ou Distritos) 
competente?.) Scsi m, asexar (Se sim, anexar d otumensação) 

documentaç8o)  

 Sim Não Sim LII Não 

 Sim Não Sim Não 
 

Há interesse em ações relaEivas a esgoEsmenEo stnitário que não foram d escriEas nos quadros anteriores? 

Sim M  (se sim, preencher informações do quadro abaisol Não 

Pleito(s) 
Custo estimado para aeeecu ção da 

Descrição da demanda e localidade a ser atendida  (Sede e/ou Distritos) 
demanda (t$( 

"EXECUÇÃO DE MELHORIAS E COMPLEMENTAÇÃO DAS REDES DE 
2,139.752,20 SEDE E DISTRITOS 

COLETA DE ESGOTO E INTERCEPTORES 
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